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“Egrégio Plenário, nesse caso, a Desembargadora
Tania Heine considerou configurada grave lesão à
ordem e à economia públicas e, conseqüentemente,
suspendeu a tutela.

O INSS requereu, com fundamento no art. 4o da
Lei no 8.437/92, suspensão da execução da tutela
antecipada, nos autos da ação ordinária movida por
Golden Cross Assistência Internacional de Saúde e
Golden Cross Seguradora S.A. que determinaram ao
Requerente resguardasse a segunda requerida da
execução fiscal, com base numa notificação de dívida.

Sustenta que isso caracterizaria uma exaustão, que
teria, por assim dizer, um caráter satisfativo,
inobservando o comando já referido; e que a segunda
requerida repassou toda a obrigação tributária
referente ao empregador à primeira, que, amparada,
em liminar, tem imunidade tributária, não tendo a
obrigação de efetuar a contribuição previdenciária
relativa à parte patronal.

Sustenta, ainda, que as grandes empresas
passaram a utilizar o mesmo expediente, ou seja, o de
transferir, através de um contrato particular de
prestação de serviços, toda a sua carga tributária.

A decisão foi nessa linha, e a Golden Cross
Assistência Internacional de Saúde e Golden Cross
Seguradora S.A. entraram com o Agravo, fazendo
várias considerações, dentre as quais a de que a
decisão de primeira instância, que deferiu a
antecipação de tutela, foi proferida em 17 de setembro
de 1998, ou seja, há cerca de nove meses, portanto,
nessa linha, entende que não haveria grave lesão...

Transcreve jurisprudência, naquela linha que
defendo muito, que está transformando isso em
recurso.

Estou negando provimento ao Agravo, para manter
a decisão da Desembargadora TANIA HEINE, porque
aqui, sim, parece-me que existe, induvidosamente, um
problema de grave lesão, porque paralisa a execução.
É o contrário: há meios de se utilizar os Embargos, e
não é a antecipação de tutela, em princípio, a via
adequada para assegurar transferência de imunidade
de uma empresa integrante do mesmo grupo de outra.
Então, estamos, agora, num terreno muito delicado, e
não apenas em consideração de cifras.

Assim sendo, mantenho a decisão da De-
sembargadora TANIA HEINE e, conseqüentemente,
nego provimento ao Agravo das empresas.”
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“.........................................................................
I - Legítima a incidência da COFINS sobre o

faturamento da empresa. Inteligência do disposto no §
3º do art. 155, CF, em harmonia com a disposição do
art. 195, “caput”, da mesma Carta. Precedentes do STF:
RE 144.971-DF, Velloso, 2ª T., RTJ 162/1075”.

3	
�������������	��+
“Destarte, é firme a jurisprudência do Excelso

Pretório no sentido de que a imunidade prevista no
art. 155, § 3º, da Constituição Federal - que à exceção
do ICMS e dos impostos de importação e exportação,
determina que nenhum outro tributo poderá incidir
sobre operações relativas a energia elétrica, serviços
de telecomunicações, derivados de petróleo,
combustíveis e minerais do país - não impede a
cobrança da COFINS sobre o faturamento das
empresas que desenvolvam estas atividades, tendo em
vista que a Carta Política de 1988 prevê o
financiamento da seguridade social por toda a
sociedade, de forma direta e indireta.

Ademais, a COFINS incide sobre o faturamento,
que é o resultado final de inúmeras operações
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comerciais, distinguindo-se das operações com
combustíveis ou derivados de petróleo. Nesse mesmo
sentido, destaca o voto vencedor: “as receitas que
compõem o faturamento não guardam a característica
de operação com combustíveis e lubrificantes. Já
inexiste aí essa operação” (fls. 109)”.
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O STF tem decidido que a imunidade prevista no art.
150, VI, c, da Constituição Federal, em favor das
instituições de assistência social, abrange o Imposto de
Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados,
que incidem sobre bens a serem utilizados na prestação
de seus serviços específicos (RE nº 243.807-SP);

Também tem decidido que sobre bem pertencente a
patrimônio de entidade de assistência social beneficiada
pela umunidade prevista na Constituição Federal não há
incidência de tributo (RE nº 87.913-SP);

Tem decidido ainda que não razão jurídica para se
excluir da imunidade o imposto de importação e o imposto
sobre produtos industrializados, pois a tanto não leva o
significado da palavra “patrimônio”. (RE 88.671-RJ);

Ainda recentemente, entendeu o Supremo Tribunal
Federal que a imunidade tributária conferida a
instituições de assistência social sem fins lucrativos
abrange inclusive os serviços que não se enquadrem em
suas finalidades essenciais (RE nº 257.700-MG).
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“Ajuizou o Município do Rio de Janeiro ação de
execução em face da UFRJ, com base no art. 730 do
CPC, exigindo o pagamento de tributos devidos, nos
exercícios de 1992 e 1993, relativos a imóveis de
propriedade desta.

Opôs, então a autarquia os presentes embargos à
execução, objetivando a desconstituição do título
executivo extrajudicial,  que foram julgados
improcedentes, razão por que interpôs apelação.

Alega a UFRJ que a inicial do processo de
execução é inepta, por ser lacônica, sem especificações
da origem do débito, alegando, também, que o título é
inexigível porque é il íquido, por ausência de
especificação das parcelas e índices que constituem o
quantum exeqüendo.

Entretanto, não junta o Apelante cópias, nem da
inicial do processo de conhecimento, nem do título
executivo, documentos imprescindíveis para a análise
dos itens questionados, não havendo elementos nos
autos que justifiquem modificar a judiciosa análise do
Juiz singular quanto à matéria, como se observa in
verbis:

“Cumpre, inicialmente, rejeitar as alegações
de inépcia da inicial e de impossibilidade jurídica
do pedido, aduzidas pelo Embargante. A certidão
de dívida ativa expõe, com clareza, a origem e a
especificação do débito reclamado. Ademais, ao
contrário do que afirmado pelo embargante, a
presente execução não foi fundada na Lei nº
6.830/80, mas sim no art. 730, do Código de
Processo Civil, não sendo, portanto, o caso de
incidência do art. 1º daquela lei. A esse respeito,
vale anotar precedente relatado pelo Ministro
Carlos Velloso, no sentido de que “da execução
contra a Fazenda Pública não cuidou a Lei nº
6.830, de 1980. Aplicabilidade do disposto no
art. 730, do CPC” (Ap. Cível nº 99.501-PR). No
mérito, desassiste razão ao Embargante. Equivoca-
se quando sustenta a iliquidez e incerteza da dívida,

já que o inverso deflui da certidão acostada aos
autos da execução”.

Sustenta, ainda, a Embargante-apelante que, sendo
ela uma autarquia, não pode ser classificada como
“devedora” perante o Apelado, por força do comando
expresso no artigo 150, VI, “a”, da Constituição
Federal que determina:

“art. 150. Sem prejuízo de outras garantias
asseguradas ao contribuinte, é vedado à União,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

VI- instituir imposto sobre:

patrimônio, renda ou serviços uns dos outros;

§ 2º A vedação do inciso VI, “a”, é extensiva
às autarquias e às fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio,
à renda e aos serviços, vinculadas às suas
finalidades essenciais ou às delas decorrentes”.

Mas, tal dispositivo constitucional não ampara a
pretensão recursal, eis que o Município do Rio de
Janeiro está cobrando o pagamento de taxas (taxas
de coleta de lixo e limpeza pública e taxa de iluminação
pública), não havendo, portanto, qualquer limitação
constitucional a tal cobrança, já que a imunidade só
existe quanto aos impostos, não beneficiando as taxas,
e, mesmo quanto aos impostos, apenas quanto aos que
incidam sobre patrimônio, a renda e os serviços.

Observo, finalmente, que as taxas são cobradas
pela utilização efetiva ou potencial de serviços, não
ferindo, de forma alguma, a organização político-
administrativa de nosso país, não caracterizando
subordinação entre os entes federativos (município e
União Federal), pretendendo a Apelante, na verdade,
dar ao artigo 150, inciso VI, a,  da CF, uma
interpretação pretendida pelo legislador constituinte”.
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“À exceção dos impostos de que tratam o inciso II
do caput deste artigo e o artigo 153, I e II, nenhum outro
tributo poderá incidir sobre operações relativas a energia
elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de
petróleo, combustíveis e minerais do País.”
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“Resta claro que a controvérsia versa acerca da
interpretação do art. 150, VI, “d”. Questiona-se se o
disposto no referido artigo deve ser interpretado de
forma extensiva ou estrita, cabendo, no caso, uma
análise da extensão do seu alcance, com intuito de
saber se o maquinário importado para a impressão de
jornais está abarcado ou não por essa norma.

Com efeito, da leitura do dispositivo constitucional
em questão depreende-se que o espírito do mesmo é
precisamente o de assegurar a imunidade ao produto
final, qual seja, livros, jornais e periódicos, bem como
um dos elementos destinados à obtenção desse produto
final, qual seja, o papel.

Verifica-se, assim, que o legislador especificou os
bens que estão imunes, não podendo esta norma
alcançar outros bens, ainda que relacionados com o
processo de produção, eis que o legislador nada dispõe
a esse respeito.

Dessa forma, se a Constituição Federal quis se
referir expressamente a papel, não cabe, então, incluir
chapas polimerizadas em uma face ou outros meios
ou produtos utilizados no processo de impressão, sem
qualquer conotação com o papel.

A razão da imunidade do IPI e II é proteger a
cultura, liberdade de expressão, crítica e informação,
barateando o custo de produção. O que significa dizer
que, abranger as chapas polimerizadas em face no
âmbito da incidência desta imunidade seria aplicar
uma interpretação excessivamente ampla.

Além disso, esta questão já foi enfrentada pelo
Plenário por ocasião dos julgamentos dos RREE
174.476-SP, 190.761-SP e 203.859-SP, onde ficou
decidido que a imunidade prevista no art. 150, VI, “d”
da CRFB/88 não contempla todos os insumos
utilizados na impressão de livros, jornais e periódicos,
mas somente aqueles que fisicamente caracterizados
como papel estejam diretamente empregados nos
processo de produção, vale dizer, aqueles que
constituem insumos essenciais a processo industrial
de produção de jornais, periódicos e livros.

Entendeu o Supremo Tribunal Federal que apenas
os materiais relacionados com o papel (papel
fotográfico, papel telefoto, filmes fotográficos,
sensibilizados, não impressionados, para imagens
monocromáticas, papel fotográfico para
fotocomposição por laser) é que estão abrangidos pela
imunidade tributária em voga”.
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